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                                    Lei nº 1639 

           De 1º de julho de 2011 
 

“Altera dispositivo da Lei nº 1.134, de 07 de 
agosto de 1998, que dispõe sobre a política 
municipal dos direitos da criança e do adolescente 
e dá outras providências”. 

 
O Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º  O art. 8º da Lei n 1.134, de 07 de agosto de 1998, que dispõe 

sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente e estabelece as normas 
gerais a sua adequada aplicação, consoante a Lei Federal nº 8.069/90, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente é órgão de decisão autônomo e de representação paritária entre governo 
municipal e sociedade civil, composto por 12 membros, da forma seguinte: 

 
I - Seis (06) representantes do Poder Público Municipal 

das áreas de políticas sociais, de orçamento e finanças e outras a serem definidas pelo 
Executivo; 

 
II - Seis (06) representantes da Sociedade Civil, de 

movimentos ou entidades ligadas ao trato com questões referentes a criança e ao 
adolescente.” 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 

por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Joanópolis, 1º de julho de 2011. 
 

 
 

João Carlos da Silva Torres 
Prefeito 

 
 
 

Esta Lei foi afixada em local de costume. Registrada no livro de Leis do ano de 2011, arquivada em Cartório 
de Registro Civil desta cidade e publicada na Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. 

 
 

*Projeto de Lei nº 10/2011, de autoria do Poder Executivo. 


